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Extrato da Ata de Registro de Preços n° 05  0  /2025  

Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO e a empresa FOX COMERCIAL, INDUSTRIAL, CONSTRUCOES E SERVICOS 
LTDA

Processo de Despesas: n° 0199/2025
Pregão Presencial: n° 015/2025
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de recargas e 
manutenção de extintores de incêndio, bem como no fornecimento de extintores novos, placas de sinalização, tripé e caixa abrigo, 
fabricados  de  acordo  com as  normas técnicas  em vigor  (ABNT/INMETRO),  a  fim de atender  às  demandas e  necessidades  da 
Prefeitura Municipal de Rio Claro-RJ e suas Secretarias, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações contidas no termo 
de referência.
Data da assinatura: 27/10/2025
Vigência: 12 (doze) meses, a contar da assinatura.

José Cláudio da Silva
Secretaria Municipal de Administração

Júlio Cesar Rocha de Camargo Castro
Secretário Municipal de Assistência Social

Thaís Isabelle de Carvalho
Secretária Municipal de Educação

Alexandra Leone Peixoto
Secretária Municipal de Previdência Social

Brindisi da Silva Biondi
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Cultura, 

Turismo, Eventos, Esporte e Lazer

José Vicente Alves de Almeida
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura

Robson de Oliveira Bastos
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano,

Obras e Serviços Públicos

Qualquer informação poderá ser obtida na Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio Claro/RJ (Av. João 
Baptista Portugal, 230, Rio Claro/RJ) ou pelos telefones (024) 3332-1292 ou 3332-1717 ramal 226. 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
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Extrato 
IV Termo Aditivo

Contrato Nº032/2021

Partes: O Município  de  Rio  Claro  e  a empresa  ASSOCIAÇÃO  NÚCLEO  UNIVERSITÁRIO  DE  
PESQUISAS, ESTUDOS E CONSULTORIA - NUPEC.
Inexigibilidade Nº 002/2021.
Processo: Nº274/2021.
Objeto: O  presente  Termo  tem  por  objeto  a  prorrogação  do  prazo  de  vigência  do  Contrato  
nº032/2021, no que se refere a Contratação por inexigibilidade de licitação com fulcro no Art. 25,  
II da Lei nº8.666/93, de serviços técnicos especializados, bem como jurídicos, na área de Direitos 
Regulatórios  sobre  Petróleo  e  Gás  Natural,  no  sentido  de  promover  e  acompanhar  medidas  
administrativas e judiciais com enfoque nos Royalties e Participações Governamentais e visando o  
enquadramento e recuperação de royalties devidos pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural  
e Biocombustíveis - ANP, conforme condições e especi�icações contidas no Processo de Despesa  
Nº274/2021 – Inexigibilidade nº002/2021.
Prazo: 12 (doze) meses.
Dotação: Nº 02.09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - 
04.122.0002.2.014  APOIO  ADMINISTRATIVO  E  MANUTENÇÃO  -  FINANÇAS  –  3.3.90.39.99.000  
OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – 
FONTE 172000000 ROYALTIES DO PETRÓLEO.
Assinatura: 03/10/2025.
Fundamentos:  Inexigibilidade Nº 002/2021– Artigo 57, Inciso II Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

PEDRO CANÍSIO MONTEIRO
Secretaria Municipal de Finanças

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4800 DE 29 DE OUTUBRO DE 2025.

            

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe

 

confere a Legislação em vigor e, fundamentado art. 5º, Inciso I da Lei Municipal nº. 1.339, de

 

21 de novembro de 2024;

DECRETA:

Art.  1º Fica  aberto  o  Crédito  Adicional  Suplementar  no  valor  de  R$

 

265.000,00

 

(duzentos e sessenta e cinco mil reais), para os programas e dotações abaixo discriminados,

 

de acordo com a Lei de Meios Vigente:

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
FUNCIONAL: 02.0900.04.122.0002.2.013

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

186 3.1.90.11.52 1500000099 265.000,00

TOTAL 265.000,00

Art.  2º O  Crédito  Adicional  Suplementar  mencionado  no  artigo  anterior  terá  seu

 

Recurso  proveniente  do  cancelamento  parcial  dos  Programas  e  Dotações  abaixo
 

discriminados:

UNIDADE: : SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA
FUNCIONAL: 02.1700.26.122.0002.2.022

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

257 3.1.90.11.01 1500000099 20.000,00

UNIDADE: CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
FUNCIONAL: 02.1500.04.122.0002.2.019

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

238 3.1.90.11.01 1500000099 55.000,00

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
FUNCIONAL: 02.0900.04.122.0002.2.013

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

187 3.1.90.16.99 1500000099 50.000,00

FUNCIONAL: 02.0900.04.122.0002.2.014

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

190 3.3.90.30.99 1500000099 20.000,00

FUNCIONAL  : 02.0900.28.846.0902.0.007

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

373 3.3.91.97.00 1500000099 55.000,00
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

UNIDADE:  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO  URBANO,  OBRAS  E

 

SERVIÇOS PÚBLICOS
FUNCIONAL: 02.0500.15.122.0002.2.008

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

039 3.1.90.11.01 1500000099 35.000,00

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
FUNCIONAL: 02.0400.04.122.0002.2.005

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

017 3.1.90.11.01 1500000099 30.000,00

TOTAL 265.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Claro/RJ, 29 de outubro de 2025.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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